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ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA RECURSOS E DENUNCIAS 

 
 

IDENTIFICAÇÃO: 

Nome: Kamila Batista da Silva Barbosa Menezes 

Categoria: ( x ) Docente ( ) Técnico Administrativo ( ) Discente 

Matrícula: 1818666 

Telefones: Residencial: ( ) Celular (91) 98113-8398 

E-mail: kamila.barbosa@ifpa.edu.br 

Objeto do recurso: Recurso referente a lista de eleitores da categoria de Alunos votantes 

para eleição de Direção Geral Pro Tempore do Campus Ananindeua. 
 

FUNDAMENTAÇÃO: 

 

Eu, KAMILA BATISTA DA SILVA BARBOSA MENEZES, acima qualificada, venho, 

tempestivamente, apresentar recurso contra a lista de votantes publicadas para eleição aos cargos de 

Diretores Gerais Pro tempore dos Campi do IFPA, nos termos do §1º do Artigo 13 da Resolução nº 

478/2021-CONSUP/IFPA (Regulamento Eleitoral), especialmente para contestar e solicitar a 

atualização da lista de inscritos referente a categoria de discentes, pelos motivos de fato e de direito que 

passo a expor. 

 

MOTIVO: 

 

Ao realizar consulta na Lista de Votantes, publicada no site oficial do IFPA, foi possível identificar 

problemas, demonstrando que lista apresentada está desatualizada, portanto não representando 

corretamente a categoria de discentes votantes.  

 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

Na categoria de discentes ocorreu outro problema na lista, pois não constam os alunos calouros 

que ingressaram no último processo seletivo e que iniciaram em junho, portanto possuem matrícula ativa 

nesta Instituição e estão vinculados ao Campus Ananindeua. Segue, anexa, a lista  retirada do SIGAA com 

os alunos calouros matriculados no sigaa além de conter nessa listagem aluno com status de 

CONCLUIDO no sistema 

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto acima, venho requerer que: 

 

1- A inclusão dos alunos calouros MATRICULADOS no SIGAA (lista anexa) que ingessaram 

no IFPA/Campus Ananindeua no ultimo processo  seletivo se faz obrigatória pois atende ao 

Art 6º item II  da resolução nº 478/2021, que prevê “os alunos regularmente 

matriiculados, ate cinco dias corridos da publicação da lista final de eleitores nos 

cursos de Educação Profissional, de Graduação e Pós-graduação, ofertadas na 

modalidade presencial ou a distancia.” (anexo pag 7) 

2- Retirada do nome dos discentes com status de CONCLUIDO da lista de votantes haja que 

os mesmos nao possuem matricula ativa no IFPA Campus Ananindeua. (anexo pag 4 a 6) 

3- Retirada do nome dos discentes com status de SEM MATRICULA da lista de votantes haja 
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que os mesmos nao possuem matricula ativa no IFPA Campus Ananindeua. (anexo pag 4 

a 6) 

 

Nome dos alunos para exclusão da lista de votantes com status de CONCLUIDO e SEM 

MATRICULA. 

 

20182293222 ALEXSANDRO DA SILVA COSTA - CONCLUÍDO 

20191097545 ANA ANDREZA GODINHO PEREIRA - CONCLUÍDO 

20191097782 BEATRIZ MONTEIRO VILACA - CONCLUÍDO 

20191847503 BIANCA DE ALMEIDA ROCHA DE SOUZA - SEM MATRÍCULA, FALTA 

APENAS PRÁTICA PROFISSIONAL 

20191847487 CARMEM CAROLINE DA ROCHA DE CAMPOS - CONCLUÍDO 

20191847564 DANIEL ALEF OLIVEIRA MOURA DOS SANTOS - CONCLUÍDO 

20161845713 DANIELLA FERREIRA DE MOURA - CONCLUÍDO 

20191097534 DENISSON COELHO DA SILVA - CONCLUÍDO 

20161845706 EDUARDO DE ARAÚJO COSTA - CONCLUÍDO 

20191097540 GABRIEL SANTOS DINIZ - CONCLUÍDO 

20191097541 INGRED PINHEIRO DA SILVA - CONCLUÍDO 

20191097527 INGRYD MELO BATISTA - CONCLUÍDO 

20191097441 JEAN DEAN MONTEIRO PEREIRA - CONCLUÍDO 

20191097524 JESSICA FERNANDES COSTA - CONCLUÍDO 

20191097536 JONATHAN DASIO MORAES LOPES - CONCLUÍDO 

20191097517 JOSSYLYN DAYANNY CASSEB CAMPOS - CONCLUÍDO 

20191847483 KEVIN ROBERT GOUVEA CRUZ - SEM MATRÍCULA, FALTA APENAS 

PRÁTICA PROFISSIONAL 

20191097442 LIONA SAYURI DE SOUZA FUTATSUM -  CONCLUÍDO 

20191847479 LUIZ GUILHERME MARECO VIANA - CONCLUÍDO 

20191097546 MARCELLY LIMA DE MORAES - CONCLUÍDO 

20191097530 MAYARA MENEZES DE ALCÂNTARA - CONCLUÍDO 

20181516755 NATALIA DE PAULA SILVA 

20191847498 NATANAEL RICARDO DA SILVA CARVALHO - SEM MATRÍCULA, FALTA 

APENAS PRÁTICA PROFISSIONAL 

20181516751 OLGA PEREIRA SANTOS - CONCLUÍDO 

20191097542 PAMELA OLIVEIRA DOS SANTOS - CONCLUÍDO 

20191097593 PATRICIA DO SOCORRO BARBOSA CARACOL - SEM MATRÍCULA, FALTA 

APENAS PRÁTICA PROFISSIONAL 

20191847481 RAFAEL HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS - SEM MATRÍCULA, FALTA 

APENAS PRÁTICA PROFISSIONAL 

20191097514 RAQUEL NIVEA FARIAS DE OLIVEIRA -CONCLUÍDO 

20191517451 RODRIGO DO ROSARIO PINTO - SEM MATRÍCULA, FALTA APENAS PRÁTICA 

PROFISSIONAL 

20191097443 SANDRO ROGÉRIO REIS DE CARVALHO - CONCLUÍDO 

20191097539 VICENTE DE PAULO ACURCIO JUNIOR - SEM MATRÍCULA, FALTA APENAS 

PRÁTICA PROFISSIONAL 

20191097543 YASMIN LUDMILLA VALOIS MORAES - CONCLUÍDO 

 

Pelo exposto, peco deferimento ao meu pedido quanto aos 3 itens acima. Segue anexo a lista de 

alunos calouros e a lista de alunos que devem ser retirados por nao possuirem matricula ativa. 

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Declaro estar ciente e de acordo com regulamento eleitoral de consulta direta para o cargo de 

Diretores (as) Gerais pro tempore dos Campi Ananindeua, Cametá, Paragominas e 
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Parauapebas do IFPA, da Comissão Eleitoral Central, e ser de minha única responsabilidade 

a apresentação das provas necessárias para dar materialidade a denúncia descrita acima, 

Ananindeua, 07 de outubro de 2021. 
 

 

 
 

Assinatura 

Kamila Batista da Silva 
Barbosa:92332102272

Assinado de forma digital por 
Kamila Batista da Silva 
Barbosa:92332102272 
Dados: 2021.10.07 15:59:56 
-03'00'
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Campus: Ananindeua 

Autor: Kamila Batista da Silva Barbosa Menezes, SIAPE 1818666. 

Assunto: Recurso referente a lista de eleitores da categoria de Alunos votantes para 

eleição de Direção Geral Pro Tempore do Campus Ananindeua. 

 

                  RESULTADO DO RECURSO IMPETRADO COM PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DA 

LISTA DE ELEITORES 

 

O presente processo trata-se de recurso impetrado no dia 07/10/2021, contra a lista de votantes 

publicadas para eleição aos cargos de Diretores Gerais Pro tempore dos Campi do IFPA, nos 

termos do §1º do Artigo 13 da Resolução nº 478/2021-CONSUP/IFPA (Regulamento 

Eleitoral), onde foi solicitada a atualização da lista de inscritos referente a categoria de 

discentes. 

Após a leitura dos pedidos realizados pela requerente e a averiguação dos fundamentos da 

solicitação junto aos setores responsáveis, Departamento de Registros Acadêmicos – DRIA e 

Pró-reitoria de Ensino – PROEN, deliberamos: 

I. A inclusão dos alunos calouros no SIGAA ingessantes por meio do último 

processo seletivo dár-se-a juntamente ao deliberado via Comissão  Eleitoral  

Central, que considerou pertinente o objeto de solicitação do recurso julgado 

semelhante ao objeto do primeiro pedido deste recurso, por ausência de 

discentes aptos a votar, e assim, “resolvemos por DEFERIR 

PARCIALMENTE, tal pedido, levando em consideração a necessidade de 

que o setor administrativo responsável do Campus Ananindeua/IFPA, 

realize a habilitação  de  matricula  por  meio  do  SIGAA,  dos  127  alunos  

ingressantes  na instituição via Processo Seletivo Unificado 2021.2, até o 

dia 20/10/2021.” (trecho retirado do recurso: Resposta recurso votantes 

Ananindeua 13-10-2021 disponível em : 

https://eleicoes.ifpa.edu.br/documentos-2021/1586-resposta-recurso-

votantes-ananindeua-13-10-2021)  

II. Conforme orientação dos setores resonsáveis pelos Registros Acadêmicos, 

segue resposta transcrita: 

Segundo o Regulamento Didático Pedagógico do Ensino - RDPE no IFPA 

(http://www.proen.ifpa.edu.br/documentos-1/regulamento-didatico-de-

ensino/2115-regulamento-didatico-pedagogico-do-ensino-no-ifpa-com-

https://eleicoes.ifpa.edu.br/documentos-2021/1586-resposta-recurso-votantes-ananindeua-13-10-2021
https://eleicoes.ifpa.edu.br/documentos-2021/1586-resposta-recurso-votantes-ananindeua-13-10-2021
http://www.proen.ifpa.edu.br/documentos-1/regulamento-didatico-de-ensino/2115-regulamento-didatico-pedagogico-do-ensino-no-ifpa-com-atualizacoes-em-maio-2018-08-05-2019-1
http://www.proen.ifpa.edu.br/documentos-1/regulamento-didatico-de-ensino/2115-regulamento-didatico-pedagogico-do-ensino-no-ifpa-com-atualizacoes-em-maio-2018-08-05-2019-1


 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 
COMISSÃO ELEITORAL LOCAL CAMPUS ANANINDEUA 

 

atualizacoes-em-maio-2018-08-05-2019-1), aprovado pela Resolução Nº 

041/2015-CONSUP/IFPA, art. 144, a relação oficial de um estudante com 

o IFPA dar-se-á por meio do vínculo institucional, o qual ocorre no 

ingresso do estudante após aprovação em processo seletivo e em outras 

formas de ingresso previstas no referido regulamento. 

Art. 144 O vínculo institucional é ato formal de vinculação acadêmica e 

jurídica do estudante ao IFPA. 

O vínculo institucional independe da matrícula do aluno a componente 

curricular em um determinado período letivo. Assim, o vínculo institucional 

pode estar ATIVO sem contudo o discente possuir matrícula no período 

letivo vigente do campus do IFPA a qual pertence, como, por exemplo, 

aquele que está com status de MATRÍCULA TRANCADA ou EVADIDO, 

permanece com o vínculo institucional ATIVO. 

Por outro lado, o aluno ATIVO que está matriculado em um componente 

curricular ofertado no período letivo vigente do campus do IFPA é 

considerado aluno regularmente matriculado, conforme define o art. 155 

do RDPE no IFPA, sendo, exclusivamente, permitido a esse frequentar as 

aulas das turmas de componentes curriculares ofertados no período letivo 

vigente do campus do IFPA, conforme estabelece o referido regulamento 

em seu art. 385.  

Art. 155 A matrícula é o ato que vincula o estudante, regular ou especial, 

a turmas de componentes curriculares ofertadas em um determinado 

período letivo do calendário acadêmico do campus. 

Art. 385 Não será permitido ao estudante frequentar as aulas de qualquer 

turma, na qual não esteja regularmente matriculado   

Cabe ainda ressaltar que o discente deve, a cada novo período letivo do 

campus do IFPA a qual pertence, realizar renovação de matrícula nos 

termos do RDPE no IFPA, art. 189, de forma que este permaneça na 

condição de aluno ATIVO matriculado. 

Art. 189 Entende-se por renovação de matrícula o ato obrigatório ao 

estudante regularmente matriculado, a cada novo período letivo. 

Desta forma, define-se por aluno regularmente matriculado aquele que 

possui vínculo de matrícula a pelo menos um componente curricular do tipo 

disciplina ou atividade no período letivo vigente do campus do IFPA ao 

qual pertence. 

Posto isso, o aluno com status SEM MATRÍCULA não é aluno 

regularmente matriculado no período letivo vigente do campus do IFPA ao 

qual pertence. 

Quanto ao aluno com status CONCLUÍDO este deixou de ser aluno ATIVO 

e portanto não deve ser entendido como aluno regularmente matriculado. 

Diante  do  exposto,  a  Comissão  Eleitoral  Local - Ananindeua,  conclui  que os pedidos 

feitos pela requerente são considerados pertinentes, resolvendo por DEFERIR tal rescurso. 
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